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C O N J U N T U R A

objetivos de eliminação de nú-
cleos subnormais ao adotar a 
proposição de tratar o risco pela 
eliminação física do elemento 
exposto, especialmente se loca-
lizados em regiões de possível 
valorização imobiliária ou re-
qualificação urbana.

A análise do risco pela nar-
rativa preponderante do desas-
tre natural, exógeno ao proces-
so de produção do território e 
das decisões tomadas (LAVELL; 
MASKREY, 2014), separando-o 
das dinâmicas sociais e dos pro-
cessos econômicos, políticos e 
culturais que transformam o 
espaço geográfico ao longo do 
processo histórico (CANIL et al., 
2020). Isto  acaba por ocultar os 
diversos fatores que incidem no 
processo de produção e expan-
são da cidade, facilitando o des-
locamento dos elementos mais 
vulneráveis para outros assenta-
mentos, quase sempre para ou-
tras situações de riscos.

Na medida em que a pande-
mia que afeta o mundo deixa 
claro que hotspots do covid lo-
calizam-se nos ambientes pre-
cários e insalubres (WAHBA et 
al., 2020), políticas habitacionais 

O
s assentamentos 
precários, forma-
dos por uma combi-
nação de ausências 
de políticas públi-

cas, que por diversos fatores não 
conseguem entrar na linha de 
prioridades dos planejamentos 
urbanos, acabam sendo uma op-
ção de vida para a população po-
bre que não consegue acessar o 
mercado formal de moradias. 

A falta de planejamento urba-
no, ou sua construção orientada 
pela conivência estatal com o 
mercado imobiliário, aprofunda 
a desigualdade social e econômi-
ca e leva grandes contingentes 
da população da MMP a viver em 
ambientes frágeis (NOGUEIRA, 
2002, p. 6-7) e em condições de 
precariedade (CARDOSO, 2016), 
contribuindo para a construção 
de vulnerabilidades que as colo-
cam em situação de risco.

Estes fatores que constituem 
a causalidade do risco e que de-
veriam compor a centralidade 
das análises/mapeamentos de 
risco no sentido de buscar medi-
das de qualificação de segurança 
das pessoas residentes, muito 
frequentemente têm favorecido 
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decentes associadas à universa-
lização do saneamento ambien-
tal são medidas urgentes para a 
superação das vulnerabilidades 
das grandes cidades frente às 
principais ameaças ( que nos tra-
zem as mudanças já instaladas 
do clima.

Ao analisarmos fatores que 
incidem sobre o processo de re-
gularização urbanística em um 
assentamento precário da Ci-
dade de Jacareí, colocamos em 
discussão o desafio de utilizar a 
boa técnica dos mapeamentos de 
risco, com análise das vulnerabi-
lidades territoriais e interferên-
cias do capital na produção do 
espaço urbano, para a qualifica-
ção da segurança ambiental nos 
territórios de exclusão.

 
Do sonho da regularização 

urbanistica ao pesadelo da re-
moção

Com boa acessibilidade ro-
doviária e incluso em área que a 
proposta de alteração do zonea-
mento urbano do Plano Diretor 
Municipal em revisão pretende 
transformar num corredor in-
dustrial, o Bairro Bela Vista I e 
II é um parcelamento irregular 
do solo implantado na década de 
1970 e, atualmente, com aproxi-
madamente 400 núcleos familia-
res, classificado como Zona Es-
pecial de Interesse Social – ZEIS, 
parte do qual ocupa trechos de 
encosta. O Plano Local de Ha-
bitação de Interesse Social, de 
2010, aponta que o parcelamen-
to era formado por construções 
muito precárias, ausência de sis-
tema de drenagem, coleta e tra-

tamento de esgoto e um sistema 
de vias de acesso com vielas ín-
gremes e sem pavimentação. Es-
tudos do Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas-IPT, de 2006, por 
sua vez, identificaram algumas 
áreas do assentamento como 
tendo situações de risco médio 
(R2), alto (R3) e muito alto 4 (R4), 
sugerindo diversas intervenções 
estruturais para a redução dos 
riscos identificados. 

À espera da solução inseri-
da na chamada “transitoriedade 
permanente” (ROLNIK, 2015), 
o assentamento se consolidou 
sem nenhuma intervenção do 
poder público que contemplas-
se a eliminação dos riscos a que 
estavam expostos. Em 2019, sob 
a vigência do novo marco de re-
gularização urbana1, o municí-
pio lançou processo de regulari-
zação do assentamento e, antes 
de qualquer estudo atualizado 
sobre a área, adotou medidas de 
remoções administrativas de de-
zenas de famílias, com discurso 
de risco iminente frente a previ-
sões meteorológicas de chuvas 
intensas no período. As mora-
dias foram destruídas utilizando 
como referência o mapeamento 
de 2006, embora a metodologia 
empregada (MCidades/IPT, 2007) 
aponte que “a definição dos ní-
veis de risco envolve uma ava-
liação da probabilidade de ocor-
rência de eventos destrutivos no 
período compreendido por uma 
estação chuvosa”, ou o período 

1 - Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017. Dis-
ponível em: <https://www2.camara.leg.br/
legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-
785192-norma-pl.html>.

de um ano. O argumento do ris-
co não qualificou a segurança 
e, apoiado apenas nas condicio-
nantes do meio físico, contribuiu 
para o aprofundamento das vul-
nerabilidades e para a mudança 
de endereço do risco. 

Este é mais um exemplo de 
prática recorrente em todos os 
municípios da MMP. 

A boa técnica da análise e ma-
peamento de riscos, casa-a-casa 
e caso-a-caso, com foco na qua-
lificação da segurança dos mo-
radores (MORETTI et al., 2019) 
e a compreensão do papel dos 
atores, poderes e práticas fren-
te às intervenções urbanísticas 
nos assentamentos precários, é 
um exercício indispensável para 
a superação das vulnerabilida-
des que afetam e repercutem em 
toda a cidade, no sentido neces-
sário da adaptação às mudanças 
climáticas e da justiça territorial. 
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